
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

                            _______________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________ 

             Rua Átila Viváqua, nº. 79 Centro – CEP: 29.350-000 – Presidente Kennedy – ES. 

Fax (28) 3535-1945 – FONE (28) 3535-1944/3535-1946 www.presidentekennedy.es.gov.br 

 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 202/2023 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

Revoga o Decreto nº 174/2021 de 05 de outubro de 

2021 que dispõe sobre a concessão de retribuição 

remuneratória pelo exercício da função de Fiscal de 

Contrato Administrativo. 

 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso 

VI do artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Presidente Kennedy, 

considerando o disposto no art. 13 da Lei Municipal nº 1.698 de 06 de outubro de 

2023. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Revoga o Decreto nº 174/2021 de 05 de outubro de 2021 que dispõe 

sobre a concessão de retribuição remuneratória à HELIO CARLOS BARCELOS 

MATIAS pelo exercício da função de Fiscal dos Contratos Administrativos nº 

421/2020 e 294/2021, designado através das respectivas Portarias SEMDAP nº 

018/2020 e SEME nº 093/202. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos a partir de 06 de outubro de 2023. 
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DORLEI FONTÃO DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL  

 


